
RECU RSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRôNICO NO L3p.I2O25

PROCESSO No 0300006525 I 2025-PG-3
RECORRENTE: SJL TRANSPORTES LTDA ME

CNPJI 07.083.889 I 00A1 -67
RECORRIDA: V|AÇÃO SUOTSTE LTDA

CNPJ: 1 0.720. 505/0001 -84

ExcELENTÍSSrruOll) SENHOR(A) PREGOETRO(A) DO MUNrCÍprO Oe JAÚ/SP

A empresa SrL TRANSPORTES LTDA ME , pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 07.083.889/0001 -67, com sede à Rua
Victório Marangoni, n" 210, Jardim Novo Horizonte , cidade de Jaú, Estado
de 5ão Pauto, CEP :17.209-848, por sua representante tegat infra-assinado,
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com futcro nos
artigos 165 a 168 da Lei Federa[ no 14.13312021, interpor o presente

RECU RSO ADMIN ISTRATIVO

contra a HABILITAçÃo PRovIsóRIA da empresa VIAçÃO SUDESTE LTDA,
inscrita no CNPJ 10.720.505/0001-84, no certame em epígrafe, cujo objeto
consiste na contratação de empresa especializada em transporte
escotar, petos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos:

I.DOS FATOS

Em 25 dg setembro de 2025, foi reatizada sessão púbtica do Pregão
Etetrônico no 134/2025, tendo como objeto a contratação de empresa
especiatizada em transporte escolar para atendimento à demanda dos
atunos residentes na zona rural e regutarmente matricutados na rede
estadual e rede municipal de ensino do Município de JaúlSP.

A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA sagrou-se vencedora provisória dos
ITENS L e 4, correspondentes às linhas 01 (período manhã) e 04 (período
integral), com vatores totais de RS 187.680,00 e RS 208.780,00,
respectivamente, perfazendo o montante gtobat de R$ 396.460100.

Após anátise minuciosa da documentação de habititação apresentada
peta empresa V|AçÃO SUDESTE LTDA, ,à Recorrente identificou
IRREGULARIDADES GRAVES E INAFASTAVEIS que, caracterizam o
DESCUMPRIMENTO DE REQUISTTOS EDITATÍCIOS OBRTGATóRIOS, conforme

será demonstrado adiante.
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A habititação provisória da empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA encontra-se
EMDA DE VICIOS INSANAVEIS, que comprometem a tegatidade, a
moratidade e a isonomia do certame, princípios basitares da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

II. DAS IRREGUTÁRIDADES CONSTATADAS

2.L. DA AUSÊNCIA DE DECLARAçÃO - DE QUE TOMOU
CoNHECIMENTO DOS SERVrçOS E CONDrçOES LOCATS

2.1.1. Da Exigência Editalícia

O item 13.5.4.1 do Editat estabetece como requisito de habititação:

"13.5.4.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas
as informações e das condições locaís para o cumprímento das
obrigações objeto do licítaçõo (art. 67, inc. Vl)."

Esta exigência encontra amparo no aftigo 67, inciso VI, da Lei no
L4.L3312021:

"Art. 67. Sem prejuízo das disposições do art. 63 desta Leí, serão exígidos
dos ticitantes, para fins de hobilitoção:
(...)
Vl - declaração de que o lícitante tomou conheaimento de todas as
informações e das condíções locais paro o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;"

2,1.2, Da Não Apresentação do Documento pela Recorrida

A empresa apresentou apenas a DECLARAçÃO GERAL constante no
ANEXO ll do Edital, datada de 22 de setembro de 2025, na qual consta,
dentre diversas outras declarações, a seguinte afirmação na atínea "n":

"n) que tem conhecimento dos serviços que consta no termo de
referência e seus anexos paro os quaís forneceu a proposta e que os
realizará de forma ntisÍotória;"
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2.1.3. Da Insuficiência da Declaração Geral

Após anátise c_riteriosa de TODA a documentação apresentada peta
empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA, verifica-se que a mesma NÃO
APRESENTOU A DECLARAçÃO fSpeCÍffCl exigida no item 13.5.4.í do
Editat.



Ocorre que a dectaração genérica inserida na atínea "n" da Dectaração Geral
NÃO SUPRE O REQUISITO ESPECÍFICO do item 13.5.4.1, que exige
"dectaração de que o ticitante tomou conhecimento de todas as
informações E DAS CONDIçõES LOCAIS para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação".

A diferença é substanciah

Declaração exigida (item 13.5.4.1): Conhecimento de todas as

informações E DAS CONDIçOES LOCAIS para cumprimento das
obrigações;
Declaração apresentada (alínea "n"): ConhecÍmento apenas dos
serviços constantes no termo de referência e seus anexos.

2.1.4. Da Impossibilidade de Saneamento

O artigo 64, §3o, da Lei n" 14.1331?:021 estabetece que:

'§ 30 A verificação, pelo órgão ou entidade licitante, da regularídade da
situação do |ícitante alcançado pela providência do § 10 deste ortigo
nõo o habilita automatícomente em futuras licitações, devendo o
documento apropriado ser apresentado e conferido nas oportunidades
em que isso for exigido."

O próprio Editat, em seu item 13.5.4, exige a apresentação de documentos
de Quatificação Técnica, categoria na quat se insere a dectaração ora
em análise.

A ausência de documento obrigatorio de habititação NÃO PODE SER
SANADA, sob pena de violação ao princípio da vincutação ao
instrumento convocatório (art. 18 da Lei no 14.133120211.

2.1,5. Da Necessidade de Inabilitação

Dianre do expósto, a empresa vlAÇÃo suorsTE LTDA DEVE sER INABILITADA
por ausência de apresentação da dectaração exigida no item 13.5.4.1 do
Editat, requisito obrigatório de habititação técnica previsto no artigo 67,
inciso Vl, da Lei no 14.13312021.

2.2. DO DESCUMPRIMENTO DA COTA DE APRENDIZES -
IRREGU1ÂRIDADE GRAVÍSSIMA

2.2.L. Da Exigência Legal e Editalícia

O item 13.5.5.2 do Editat estabetece como condição para cetebração do
contrato:

a
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"13.5.5.2 - Como condição para celebração do contrato, o Licitante

vencedora deverá iuntar dectaração de cumprimento de cota de

aprendiz prevista no art. 429 da CLT, exceto nos casos que esteiam

dispensados, por força de leí, desta obrigação legal, conforme.TAC no

OtiZOZS do tvtínistério Púbtíco do Trabotho e modelo no Anexo Vlll."

o aÊigo 429 da CLT (Consotidação das Leis do Trabatho) estabetece:

"Art. 42g. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a

empregar e matricular nas cursos dos Serviços Nacionais de

apíenãizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento' no

mínimo, iquínze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em

cada 
' 

estabetecimento, cuios funções demondem formoção
profissional."

A Lei Complementar no L23l2006, em seu artigo 51, inciso Ill, estabetece

a dispensa da contratação de aprendizes EXCLUSMMENTE para as

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP):

"Art. 51. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se

microempresas ou empresas de pequeno porte so.ciedade

empresá'ria, a sociedade símples, o empreso individual de

responsali[iaaae fimitada e o empresário a gy?.se refere a art' 966 da Lei

no'10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civit), dewdamente registrodos

no Regisiro de Empresas lúercantis ou no Regístro Civil de Pessoas

Jurídícas, conforme o caso, desde que:

(...)'lll '- o empresárío, a empresa indívíduat de responsabilidade.limitada,
o microempresa e a empresa de pequeno porte optantes pelo Simples

Nocional não estarõo suieitos ao enquadramento no regime de

aprendizagem;"

2.2.1.1l1os Fundamentos EspeÍficos da Lei no 14.133 1202Í sobre Coh de

Aprcndizes

A Lei no 14. 13ttZOZ1 estabetece de forma EXPRESSA E ESPECÍffCn a

ôbrg"toriedade de cumprimento da tegistação trabathista referente à

cont-ratação de aprendizes nas ticitações púbticas em diversos

dispositivos:

a) Artigo 4o, inciso xIH - objetivos do Processo Licitatório:

"Art. 40. 0 processo ticitotório tem por obietivos:
(...)
Xlti - incentivar o exercício de direitos trabathistos de forma compatível

com os direitos Íundamentoís, inclusive os relatívos à seguridade socíal e

ao salário mínimo e seus reaiustes;"

/;
U



Interpretação: A contratação de aprendizes é direito trabathista
fundamental que deve ser incentivado peta ticitação púbtica.

b) Aftigo 60, inciso )OGX, alínea rrcrr Definição de Regutaridade
Trabathista:

"Art. 60 Para os fins desto Lei, consideram-se:
(...)
XXIX - regularidade trabalhista: situaçõo do contratodo que, quando
das contratações, esteja em dia com suos obrigações trabalhistas, em
especial a comprovação de que:
a) está em dia com o pagamento de seus empregados;
b) recolhe regularmente o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
c)atende às determinações legais quanto à contratação
de aprcndizesl"

Interpretação: A Lei 14.13312021 DEFINE EXPRESSAMENTE que a
regutaridade trabathista inclui, de forma específica e obrigatória, o
atendimento às determinações tegais quanto à contratação de
aprendizes.

c) AÊigo 67, inciso V - Exigência de Regutaridade Trabathista
na Habilitação:

"Art. 67. Sem prejuízo das disposições do art. 63 desto Lei, serão exígidos
dos lícitantes, pora fins de habilitoção:
(...)
V - regularidade fiscol, social e trabalhisto;"

Interprctação: A regutaridade trabathista, que INCLUI ESPECIFICAMENTE
o cumprimento da cota de aprendizes (art. 6o, XXIX, "c"), é REQUISITO
OBRIGATORIO DE HABILITAçAO.

d) AÊigo 68, §1o - Exceção para ME/EPP:

"Art. 68. A comprovação de reguloridade fiscat, social e trabalhista
da pessoa jurídico ou física seró efetuoda medionte a apresentação
dos seguintes documentos:
(...)
§ 10 A existência de restrições na comprovação da regularidade fiscol e
trabalhista não impede que o ticitante qualifícodo como microempreso,
empresa de pequeno porte ou socíedade cooperatíva equiparada
participe em ticitação promovida por órgão ou entídade da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos lrlunicípios, desde que essa
participação seja permitida por suo classificaçõo."
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Interpretação: A Lei estabetece tratamento diferenciado APENAS para
ME/ EPP devidamente qualificadas.

e) AÊigo 93, inciso )(\fiII - Obrigatoriedade de Ctáusuta Contratual
sobre Cota de Aprendizes:

"Art. 93. Observadas as disposições do ort. 89, caput e parágrafos, desto
Lei, o contrato deverá conter:
(...)
XllfiI - disposições acerca da responsabilidade pela execução de
obrigações trabalhisüas e sociais, ínclusive cota de aprendizagem de
que trata o § 5o do art, 429 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5,452, de 7o de maio de 79431"

Interpretação: A Lei 14.133/2021 determina que TODOS OS CONTRATOS
devem conter ctáusuta específica sobre a cota de aprendizagem,
demonstrando a importância fundamentat deste requisito.

CONCLUSÃO DOS FUNDAMENTOS I."EGAISI

A Lei no 14.133t2O21estabetece de forma INEQUÍVOCA E ESPECÍFICA que:

1. A contratação de aprendizes é OBJETM FUNDAMENTAL da
ticitação púbtica (art. 4", Xlll);

2. A contratação de aprendizes é COMPONENTE ESPECÍFICO da
definição tegat de regutaridade trabathista (art. 6o, XXIX, "c");

3. A regutaridade trabathista, que INCLUI AjOTA DE APRENDIZES, é
REQUISITO OBRIGATORIO DE HABILITAÇAO'(art. 67 , Y\i

4. O contrato administrativo DEVE CONTER disposições expressas
sobre a cota de aprendizagem (art. 93, XVlll);

5. Somente ME/EPP devidamente quatificadas podem ter tratamento
diferenciado (art. 68, §1').

2.2.2, Da Não Declaração como ME/EPP pela Recorrida

A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA NÃO SE DECIÁROU COMO
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) em toda
a
sua documentação apresentada.

Análise da documentação:

a) Na Proposta Comercial datada de 2510912025, a empresa identifica-
se apenas como "VIAçÃO SUDESTE LTDA", sem qualquer menção a
enquadramento como ME ou EPP;

b) Na Declaração Geral (Anexo II) datada de 22/0912025, a empresa não
marca ou dectara o enquadramento na atínea "j" que trata das
microempresas e empresas de pequeno porte;
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c) No Ato Constitutivo/Contrato Social apresentado, náo há menção ao
enquadramento como ME ou EPP;

d) Na Classificação Final dos ltens por Proponentes, a empresa está
identificada simptesmente como "VIACAO SUDESTE ElREL|", sem a
indicação "ME" ou "EPP" ao lado da razáo sociat, diferentemente de
outras empresas participantes que apresentaram tat indicação (como
.'SJL TRANSPORTES LTDA . ME'" "L.C BARBOSA TRANSPORTES LTDA ME",
etc. ).

2.2.3, Da Certidão do Ministério do Trabalho e Emprqo

A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA apresentou CERTIDÃO DO MINIsTÉnro
DO TRABALHO E EMPREGO, datada de 01 11012025, que comprova o
DESCUMPRIMENTO DA @TA UÍNTNAN DE APRENDIiZES:

"Conforme os registros administrativos do Sistemo de Escrituração Digitol
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabathístas (eSociat), certifica-
se que o empregador ocima identificodo empregava, €rn 28109/2025,
oprendizes em número INFERIOR ao pencentual mínimo previsto no
art. 429, caput, da CLT."

A própria certidáo esclarece, em seu item 8:

'8. A condiçõo de lvlE ou EPP, que isenta do dever de contratar
aprendizes, conforme art.51, lll, da Lei no 123, de 20A6, deve ser
comprovada junto ao orgão licitante por meio da opresentaçõo dos
documentos que atestem seu enquadramento," conforme os requisitos
estabelecidos no art, 30, da Lei no 123, de 2006."

2.2.4. Da Declaração de Reserua de Cargos Apresentada pela
Recorrida

A empresa VIAçÃO SUDESTE LTDA apresentou DECLARAçÃO DE
RESERVA DE CARGOS datada de 22/09/2025, na qual dectara:

"A empreso VIAÇAO SUDESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero
10.720.505/ffi01-84, declara, sob as penos da lei, que emprega e que
estão motriculados nos Cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem,
a quantidade de O aprendizes equívalentes a O por cento dos
trabalhadores existentes no seu estabelecimento, cujas funções
demandem formação profissionol, nos termos do art. 429 da CLT.'

Esta dectaração, por si só, ATESTA O DESCUMPRIMENTO DA
LEGISLAçAO TRABALHISTA, pois a empresa dectara ZERO aprendizes,
quando deveria ter, no mínimo, 5olo (cinco por cento) dos trabathadores
existentes em seu estabetecimento matricutados em cursos de
aprendizagem.

2.2,5. Da Inexistência de Justificativa Legal para o Descumprimento
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A empresa V|AÇÃO SUDESTE LTDA UÃO APRESENTOU QUALQUER
JUSTIFICATM LEGAL para o descumprimento da cota de aprendizes,

notadamente:

a) Não se declarou como ME ou EPP, hipótese de dispensa prevista no
art. 51, lll, da LC 123/2006;

b) Não apresentou quatquer outro fundamento tegal que justifique a
isenção da obrigação;

c) Não comprovou a impossibitidade de cumprimento da cota por
natureza das atividades exercidas.

2.2.6. Da Gravidade da lrregularidade

O descumprimento da cota de aprendizes não é mera irregutaridade format,
mas sim vrouçÃo À lecrsláçÃo TRABALHISTA que tem como
fundamento a nnorSeÃo socIAL E o DIREITO FUNDAMENTAL À
PROFISSIONALIZAçAO DE ADOLESCENTES E JOVENS, garantidos peta

Constituição Federat em seus artÍgos 7o, XXXlll, 227 e 229. A

Constituição Federat estabetece:

"Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
vísem à melhoria de sua condição socíal:

(...)
)«Xlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo
na condíção de aprendiz, a partir de quatorze anos;"

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida,
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, a profissionalízação, à
cultura, a dignidade, oo respeito, à liberdade e à convivência famitiar
e comunitária, atém de colocá-los a salvo de toda forma de
negltgêncla, díscriminoção, exploraçõo, violêncla, crueldade e
opressõo."

2.2.7.W Temo de Ajushmento de &nduta GAC) no 6U2023 do MPT

O próprio Editat faz referência ao TAC no 6Ll2O23 do Ministério Público do
Trabalho, guê estabetece a obrigatoriedade de comprovação do
cumprimento da cota de aprendizes como condição para celebração
de contratos com a Administração Púbtica.

O TAC tem por objetivo garantir o cumprimento da [egistação trabathista e a
proteção dos direitos de adotescentes e jovens, impondo às empresas
que contratam com o Poder Púbtico a obrigação de comprovar a
regutaridade quanto à contratação de aprendizes.
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2,2.8, Da Impossibilidade de Contratação

Nos termos do item 13,5.5.2 do Editat, a comprovação do cumprimento
da cora de aprendizes é coNDIçÃo PARA CELEBRAçÃO DO CONTRATO.

A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA, tendo apresentado certidão oficiat
que comprova o DESCUMPRIMENTO da cota de aprendizes, e NÃO
TENDO SE DECLARADO COMO ME/EPP (hipótese de dispensa tegat), NÃO
PODE SER CONTRATADA peta Administração Púbtica.

2.2.9. Da Necessidade de Inabilitação

Diante de todo o exposto, a empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA DEVE SER
INABILITADA por:

a) Descumprimento da tegistação trabathista (arl. 429 da CLT);

b) Não atendimento ao requisito editatício previsto no item 13.5.5.2;

c) Descumprimento dos requisitos de habititação previstos nos atts. 4a,Xlll,i
60, nIX, "c"i 67, V; e 93, X\flII, da Lei no 14,1331202L;

d) lmpossibitidade de cetebração do contrato sem a comprovação do
cumprimento da cota de aprendizes ou de enquadramento nas
hipóteses de dispensa legat;

e) Viotação ao TAC no 61/2023 do Ministério Púbtico do Trabatho.

A manutenção da habititação da Recorrida caracterizaria CONIVÊNCIA
DA ADMTNTSTRAçÃO pÚeLrCA COM O DESCUMPRTMENTO DA LEGISLAçÃO
TRABALHISTA, em ftagrante viotação aos princípios da tegatidade e da
moratidade administrativa (art. 37, caput, da CFl88).

2.3. DA RENÚNCIA AOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPTEMENTAR NO

L23l20A6

2.3.1,t)o Tratamento Difercnciado às ME/EPP

A Lei Comptementar no 12312006 estabetece tratamento diferenciado e
favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)

nas licitações púbticas, notadamente:

a) Preferência de contratação quando houver empate ficto (art. 44,
§2');

b) Regutarização fiscal posterior em caso de restrições (art. 42);
c) Comprovação de regularidade trabathista facititada (art. 421;
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d) Licitações exctusivas ou cgm itens exctusivos (art. 48);
e) Dispensa de contratação de aprendizes (art. 51, lll).

2.3.2. Da Necessidade de Declaração Expressa

Para fazer jus aos benefícios previstos na LC 123/2006, o licitante DEVE
DECLARAR EXPRESSAMENTE sua condição de ME ou EPP, conforme
previsto no Edital e na tegistação de regência.

O item 13.5.6.1 do Editat estabetece:

"13.5.6.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedor índividual, sociedades cooperativas mencionadas
no art. 16 da Lei no 14.133/21, e equiparadas, por ocasião do
participaçdo neste certame, deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabolhista,
mesmo que apresente alguma restriçõo (art. 42, LC 123/06)."

A dectaração constante no ANEXO ll do Editat, em sua atíneâ "j", prevê:

"j) para microempresas, empresos de pequeno porte,
microempreendedor individual, sociedades cooperativas mencionadas
no art. 16 da Lei no 14.133/21, agricultor Íamiliar e produtor rural pessoa

físíca: que a empresa não possui nenhum dos impedimentos prevístos nos
§§ 40 e seguintes todos do artigo 30 da Lei Complementor no 123 de 14
de dezembro de 2@6 e alterações, cujos termos conheço na íntegra; e
que preenche os requisitos de habilitoção preu"istos no item proprio do
respectívo edítal (... )"

2.3.3. Da Ausência de Declaração pela Recorrida

A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA XÃO DECLAROU sua condição de
ME ou EPP em nenhum documento apresentado, conforme já
demonstrado no item 2.2.2 deste Recurso.

Ta[ omissão caracteriza RENÚNCIA TÁCITA aos benefícios da LC 123t2006,
nos termos do artigo 3o, §15, da referida Lei Comptementar:

'§ 15. O enquadramento do empresárío ou da sociedade simples ou
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem
como o seu desenquadramento, não implicarão alteração, denúncia ou
quolquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente
firmados."

2,3.4. Das Consequências da Renúncia

Ao não se dectarar como ME ou EPP, a empresa V|AÇÃO SUDESTE LTDA:
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a) Renunciou ao benefício da dispensa de contratação de aprendizes
(art. 51, IIl, LC 123120061;

b) Assumiu a obrigação de cumprir integratmente o art. 429 da CLT,
sem quatquer exceção;

c) Tornou-se inabititávet por descumprimento da tegistação trabathista,
conforme demonstrado no item 2.2 deste Recurso.

2.3.5. Da Impossibilidade de Retifica$o Posterior

A não dectaração como ME/EPP no momento oportuno (apresentação
dos documentos de habititação) NÃO PODE SER CORRIGIDA
POSTERIORMENTE, sob pena de viotação aos princípios da vincutação
ao instrumento convocatório e da isonomia.

2.4. DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 13.5.3.6 DO EDITAL -
DOCUMENTAçÃO COrtrÁBrL NÃO REGTSTRADA (CÂSO A
EMPRESA ALEGUE SER ME/EPP)

2,4.1., Da Exigência Editalícia para ME/EPP

O item 13.5.3,6 do Editat estabetece requisito específico para empresas
enquadradas como ME ou EPP:

"13.5.3.6 - Para empresas enquadradas como lÁE ou EPP, o bolanço
patrímoniat poderá ser substituído por copios autenticadas do livro caixo,
correspondente ao último exercício social, devidamente registrado na
Junta Comercial de seu Estado Cartório de Registro de Títulos
e Documentos."

Esta exigência encontra amparo na tegistação societária e na
necessidade de garantir a idoneidade e a capacidade econômico-
financeira do ticitante.

2.4,2.Da Hipotse de a Recorrida Aegar Posteriomente Ser ME/EPP

Caso a empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA, após o presente recurso,
ategue ser ME ou EPP para se beneficiar da dispensa de contratação de
aprendizes, deverá comprovar tal condição nos termos do editat e da
tegistação.

Neste caso, conforme o item 13.5.3.6, a empresa poderia substituir o
balanço patrimonial por cópias autenticadas do livro caixa, DESDE QUE
DEVIDAMENTE REGISTRADO na Junta Comercia[ ou no Cartório de
Registro de Títutos e Documentos.
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2.4.3, Da Verificação Preliminar da Documentação Apresentada

Da anátise da documentação econômico-financeira apresentada pela
empresa vtAçÃo suDEsrE LTDA, NÃO sE vERrFrcA A cOMpRovAçÃo DE
REGISTRO do tivro caixa ou de batanços patrimoniais nos órgãos
competentes, conforme exigido peto item í3.5.3.6 do Editat.

Caso a empresa tenha apresentado tivro caixa em substituição ao
balanço patrimonial, tat documento DEVE ESTAR DEVIDAMENTE
REGISTRADO na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títutos e
Documentos, requisito essencial para vatidade e eficácia probatória do
documento contábi[.

2.4.4. Da Essencialidade do Registro dos Documentos Contábeis

O requisito de registro do livro caixa ou batanço patrimoniat NÃO É Ufnn
FORMALIDADE, mas sim garantia de:

a) Autenticidade dos dados apresentados;
b) Confiabilidade das informações contábeis;
c) Fiscalização adequada da capacidade econômico-financeira;
d) Segurança jurídica para a Administração Púbtica e para os demais
ticitantes;
e) Prevenção de fraudes contábeis e maniputação de dados.

O Código Civit, em seu artigo 1.179, estabetece:

"Art. 1.179. O empresário e o socíedade empresória são obrigados a
seguir um sistema de contabilidade, meconizado ou nõo, com base na
escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a
documentação respectíva, e a levantar anualmente o balanço
patrimonial e o de resuttado econ6míco."

O artigo 1.181 do mesmo diptoma determina:

"Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigotóríos e, se
for o coso, as fichas, antes de postos em Ltso, devem ser autenticados no
Registro Publico de Empresas lvlercantis."

2.4,5. Da Impossibilidade de Flexibilização do Requisito

A ftexibitização do requisito de registro caracterizaria:

a) Viotação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório
(art. 18, Lei 14.133120211;
b) Viotação ao princípio da isonomia (art. 37, CFl88);
c) Risco de contratação de empresa sem capacidade econômico-
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financeira adequada;
d) Quebra da segurança jurídica do certame.

2.4.6. Do Pedido de Verificação Rigorosa

REQUER a Recorrente euê, caso a empresa VIAçÃO SUDESTE LTDA
apresente ou ategue posteriormente ser ME/EPP e apresente tivro caixa
em substituição ao batanço patrimoniat, seja verificado
RIGOROSAMENTE:

a) Se o livro caixa está devidamente rcgistrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro de Títutos e Documentos;

b) Se o registro é referente ao último exercício social;

c) Se as cópias apresentadas estão devidamente autenticadas;

d) Se TODOS os demais requisitos do item 13.5.3.6 foram cumpridos
integratmente.

2.4,7. Da Consequência do Não Cumprimento

Caso NÃO SEIAM APRESENTADOS documentos contábeis devidamente
registrados nos órgãos competentes, a empresa DEVEú SER INABILITADA
por descumprimento do item 13.5.3.6 do Editat, que é requisito
obrigatório de habititação econômico-financeira para empresas
enquadradas como ME/EPP.

Esta irregutaridade somada às demais já apontadas neste Recurso
demonstra a INAPTIDÃO COMPLETA da empresa VIAçÃO SUDESTE
LTDA para participar do certame.

2.5. DA VrOlÁçÃO AO , 
pRrNCÍprO DA VTNCUIAçÃO AO

INSTRUM ENTO CONVOCATORIO

2.5.1.Do Princípio Constitucional e Legal

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece:

"Art. 18. O instrumento convocatórío, anexo do edítal, é o documento
que dispõe sobre o objeto da licitação, as regras da competição e os
requísitos de habilítação e de julgamento, e contém os elementos
defínidos na forma do regulamento."

@

O artigo 14 da mesma Lei dispõe:



"Art. 14. Observado o disposto no caput e nos §§ 10,20 e 30 do art. 12
desta Leí, a licitação observará as seguintes díretrizes:
(...)
Vll - vinculaçõo ao editat e aos seus anexos;"

2,5.2. Da Aplicação ao Caso Concreto

No caso em anátise, o Edital estabeteceu requisitos claros e objetivos de
habititaçáo, dentre os quais:

a) Apresentação de declaração específica de conhecimento das
condiçôes locais (item 13.5.a.1);

b) Comprovação do cumprimento da cota de aprendizes ou
dectaração de enquadramento como ME/EPP (item 13.5.5.2 clc art.
51, il1, LC 123/?.006);

c) Caso alegue ser ME/EPP, apresentação de livro caixa ou batanço
devidamente registrado (item 1 3.5.3.6).

A empresa VIAçÃO SUDESTE LTDA NÃO CUMPRIU tais requisitos,
conforme amplamente demonstrado nos itens anteriores deste Recurso.

2.5.3. Da Impossibilidade de Flexibilização

A habititação da Recorrida, êffi flagrante descumprimento dos requisitos
editatícios, caracteriza vIOLAçÃO AO PRINCÍPIO DA vINCUIAçÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO, não podendo ser admitida sob
quatquer pretexto.

Aceitar a habititação irregutar seria criar DOIS PESOS E DUAS
MEDIDAS, prejudicando os ticitantes que cumpriram rigorosamente todas
as exigências do Editat e viotando frontatmente o princípio da isonomia.

2.6. DA VrOLAçÃO AOS pRrNCÍprOS DA LEGALIDADE,
MORALIDADE E ISONOMIA

2.6. l.Dos Princípios Constitucionais da Administração Pública

O artigo 37, caput, da Constituição Federal estabetece:

"Art. 37. A administração publica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniõo, dos Estodos, do Distrito Federal e dos lvlunicípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoatidade, moralídade,
publicidade e eficíência (...)"
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O artigo 11 da Lei no 14.133/2021 reforça:

"Art. 11. O processo licitatorio tem por objetivos:
(...)
ll - assegurar a seleção do proposta mais favorável à Administração;
(...)
V - evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou
superfaturamento;
(...)
Xl - buscar a maíor vantajosidade econômica, social e ambiental para a
Admínistração;"

2.6,2. Da Violação ao Princípio da Legalidade

A habititação da empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA viota o princípio da
tegalidade nos seguintes aspectos:

a) Descumprimento do art. 429 da CLT (obrigação de contratação de
aprendizes);

b) Descumprimento dos alts. 4o, XIII; 60, )O(DÇ "c"i 67, V e VIi e 93, X\fiII
da Lei no 14.13312O21;

c) Descumprimento do item 13.5.4.1 do Editat (dectaração específica
exigida);

d) Descumprimento do item 13.5.5.2 do Editat ci c TAC n' 6112023 do MPT
(comprovação de cumprimento da cota de aprendizes);

e) Potenciat descumprimento do item 13.5.3.6 do Editat (caso ategue ser
ME/EPP sem apresentar documentos devidamente registrados).

2.6.3. Da Violação ao Princípio da Moralidade

A moratidaile administrativa impõe à Administração Púbtica o dever de
atuar com ética, honestidade e em conformidade com os padrões
sociais de conduta.

Contratar empresa que comprovadame
trabalhista (não contrata aprendizes)
MORAUDADE ADMINISTRATIVA, pois:

nte descumpre a legistação
caracteriza VIOLAçAO A

a) Permite que empresa em situação irregutar se beneficie de recursos
púbLicos;

b) Cria incentivo negativo ao descumprimento da tegistação trabathista;

c) Prejudica adotescentes e jovens que deveriam estar sendo
profissionalizados;
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d) Viota compromisso do Município com a proteção social, previsto no
TAC no 61/2023 do MPT;

e) Contraria os objetivos da Lei n" 14,133/2021 de incentivar o exercício
de direitos trabalhistas (art. 4o, Xlll).

2.6.4. Da Violação ao Princípio da Isonomia

O princípio da isonomia determina que sejam tratados de forma iguat
os ticitantes que se encontrem em situação equivatente, vedando
discriminações ou privitégios.

A habititação da empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA, em situação
irregutar, viota o princípio da isonomia porque:

a) Privilegia empresa que não cumpriu os requisitos editatícios em
detrimento das demais ticitantes que os cumpriram integratmente;

b) Cria situaçáo de desigualdade competitiva, pois a empresa que não
contrata aprendizes possui custos menores do que aquetas que
cumprem a tegistação;

c) Desestimuta o cumprimento da legistação, sinalizando que empresas
irregutares podem contratar com a Administração Púbtica.

2.6.5. Da Necessidade de Correção

A correção -das irregularidades _ apontadas,. com a consequente
INABILITAçÃO da empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA, é medida que se
impõe para:

a) Restaurar a tegatidade do certame;
b) Preservar a moratidade administrativa;
c) Garantir a isonomia entre os licitantes;
d) Proteger'o interesse púbtico;
e) Cumprir os compromissos assumidos peto Município no TAC n"
6112023 do MPT;
f) Atender aos objetivos da Lei n" 14.133/2021 de incentivar direitos
trabathistas.

III. DO DIREITO

3.1, Da Obrigatoriedade de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação

G

O artigo 62 da Lei no 14.13312021 estabetece:
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"Art. 62. A habílítação é a fase da lícítação em que se verifíca o
conjunto de informoções e documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, dividí ndo- se em:
l- jurídica;
ll - técnica;
lll- fiscat, socíal e trabalhista;
lV - econômíco-financeira."

O artigo 63, §3o determina:

"§ 30 Será inabilitado o licitante que não comproyar suo habílitação,
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, seja por
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Capítulo ou no
instrumento convocatório da lící tação."

3.2. Da Impossibilidade de Saneamento de Ausência de
Documento Obrigatório

O artigo 64, caput e §ío, da Lei no 14.133/2021 estabetece:

"Art. 64. Encerrada a fase de jul.gamento, o lícítante detentor da
melhor proposta deverá comprovar suas condições de
habílitação.
§ 10 Na hipótese de o ticitante desatender às exigêncías para a
habilitação, o órgão ou entidade competente examinorá a proposta
subsequente e assim sucessívamente, na ordem de ctassificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do edital."

A ausência de documento obrigatório de habititação nÃO PODE SER
SANADA, sob pena de viotação ao princípio da vincutação ao
i nstru mento convocatório.

3.3. Da Obrigatoriedade de Cumprimento da Legislação
Trabalhista

O artigo 429 da CLT não deixa margem para interpretações:
estabelecimentos de quatquer natureza SÃO OBRIGADOS a empregar
aprendizes, satvo as exceções legais (ME/EPP optantes peto Simptes
Naciona[).

O descumprimento desta obrigação não é mera irregutaridade
administrativa, mas INFRAçÃO TRABALHISTA sujeita às penatidades
previstas na CLT e na legistação comptementar.

A Lei n" 14.13312021, êffi seu aÉigo 60, inciso )O(I)ç alínea "c", define
expressamente que a regularidade trabathista inctui "atender às
determinações legais quanto à contratação de aprendizes".

(e

)/



3.4. Da Vedação à Contratação de Empresa em Situação
Irregular

O artigo 6o, inciso Ll, da Lei no 14.13312021 define:

"Ll - irregularidade: ato ou omissão, doloso ou culposo, ou de pequena
monta, que atente contra as normas de gestõo de recursos públicos ou
contra os princípíos da Administraçõo Publica ou que configure dano à
probi d ad e admi ni st rativa ;"

A contratação de empresa que comprovadamente descumpre a
tegistação trabathista configura irregutaridade administrativa de natureza
grave, vedada peto ordenamento jurídico.

IV.DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer a Recorrente:

4.1.PEDIDO PRINCIPAL

a) O PROVIMENTO INTEGRAL do presente Recurso Administrativo,
para que seja DECI-ARADA A IilABILITAçÃO da empresa VIAÇÃO SUDESTE
LTDA
(CNPJ 10.720.505/0001-84) no Pregão Etetrônico no 134/2025, petos
seguintes fundamentos :

i. Ausência de apresentação da declaraçáo específica exigida no item
13.5.4.1 do Editat (art. 67,V!, Lei no 14.133120211;

ii. Descumprimento comprovado da cota de aprendizes prevista no art.
429 da CLT, conforme atestado peta Certidão do Ministério do Trabatho
e Emprego e peta Dectaração de Reserva de Cargos (O aprendizes);

iii. Descumprimento dos requisitos de regutaridade trabathista previstos
nos arts. 4o, XIII; 60, XXDç alínea "c"i 67, V; e 93, XWU da Lei no 14,133/2A2L;

iv. Não dectaração como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), o que caracteriza renúncia aos benefícios da LC 123/2006,
inctusive à dispensa de contratação de aprendizes (art. 51, lll);

v. lmpossibitidade de cetebração de contrato sem comprovação do
cumprimento da cota de aprendizes ou de enquadramento nas
hipóteses de dispensa legat, conforme item 13.5.5.2 do Editat eTAC no
61/202,3 do Ministério Púbtico do Trabalho;
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vi. Ausência de comprovação de registro dos documentos contábeis em
órgão competente, em descumprimento ao item í3.5.3.6 do Editat
(caso alegue ser ME/EPP);

vii. Viotação aos princípios da legalÍdade, moratidade, isonomia e
üncutação ao instrumento convocatório.

b) A coNvocAçÃo Do LICITANTE SUBSEQUENTE para apresentação
de documentos de habititação, nos termos do art. 64, §1o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. PEDIDOS SUBSIDIÁRIOS

Na improvável hipótese de não acothimento do pedido principat, requer:

a) A SUSPENSÃO DO CERTAME até o saneamento das
irregutaridades apontadas;

b) A INTIMAçÃO da empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA para que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis:

i. Comprove sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), mediante apresentação de todos os documentos
exigidos peto art. 3o da LC 123/2006; OU

ii.Comprove o cumprimento integral da cota de aprendizes prevista no
art. 429 da CLT, mediante apresentação de nova certidão do Ministério
do Trabatho e Emprego que ateste a regularidàde;

iii. Apresente a dectaração específica exigida no item 13.5.4.1 do
Edital, de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para cumprimento das obrigações;

iv. Caso ategue ser ME/EPP, apresente o livro caixa ou batanço
patrimoniat devidamente registrado na Junta Comerciat ou Cartório de
Registro de Títutos e Documentos, conforme item 13.5.3.6 do Editat.

c) Caso a empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA NÃO COMPROVE sua
regularidade nos termos acima, seja DECLARADA SUA INABILITAçÃO,
com a convocação do ticitante subsequente.

4.3.PEDIDOS COMUNS

Em quatquer caso, requer:

a) A JUNTADA aos autos do presente Recurso e dos documentos
anexos;
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b) A INTIMAçÃO da Recorrente de todos os atos e decisões retativos
ao presente Recurso;

c) A CONCESSÃO DE PRA:ZO para manifestação sobre eventuat
contrarrazão apresentada pela Recorrida;

d) O CONHECIMENTO E PROVIMENTO do presente Recurso, pelos
fundamentos expostos;

e) Caso mantida a habititação irregutar, seja o presente Recurso
REMETIDO A AUTORIDADE SUPERIOR para anátise e decisão, nos termos
do art. í65, §2o, da Lei no 14.133/2021;

O A COMUNICAçÃO ao Ministério Púbtico do Trabatho acerca do
descumprimento do TAC no 61/2023, para as providências que
entender cabíveis.

V. DAS CONCLUSOES

1. A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA NÃO APRESENTOU a dectaração
específica exigida no item 13.5.4.1 do EdÍtat, requisito
obrigatório de habititação técnica previsto no art. 67, Vl, da Lei no

14.133t2021.
2. A empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA DESCUMPRE

COMPROVADAMENTE a cota de aprendizes prevista no art. 429 da
CLT, conforme certidão oficia[ do Ministério do Trabatho e Emprego.

3. O descumprimento da cota de aprendizes configura viotação aos
requisitos de regutaridade trabathista expressamente previstos nos
arts. 4o, XIil; 60, XXDÇ alínea "c"1 67, V; e 93, XWII da Lei no
t4.L3312021.

4. A empresa trtÃO SE DECLAROU como ME/EPP, caracterizando
REMTNCIA aos benefícios da LC 12312006, inctusive à dispensa de
contratação de aprendizes.

5. Caso ategue posteriormente ser ME/EPP, a empresa não
apresentou documentação contábit devidamente registrada,
conforme exige o item 13.5.3.6 do Editat.

6. A habititação irregutar configura viotação aos princípios da
legalidade, moralídade, isonomia e vinculação ao
i nstru mento convocatório.

vr. REQUERIMENTOS FINATS

@

REQUER, portanto, seja o presente RECURSO ADMINISTRATIVO:
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a) RECEBIDO E AUTUADO, nos termos do art. 165 da Lei no 14.13312021;

b) CONHECIDO, por preencher todos os requisitos legais de
admissibitidade;

c) INTIMADA a empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA para apresentar
contrarrazões, caso deseje;

d) PROVIDO INTEGRALMENTE, determinando-se a INABILITAçÃO
da empresa VIAÇÃO SUDESTE LTDA e a convocação do ticitante
subsequente;

e) COMUNICADO ao Ministério Púbtico do Trabatho acerca
descumprimento do TAC no 61/2023, para as providências
entender cabíveis.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Jaú, 0í de outubro de 2025.
Do(umento assinado digitalmente

g ub i:§:.?ffã,iH:..,.,
VeÍiÍique em https;//validar.iti.gov.bÍ

SJL TRANSPORTES LTDA -ME
Loise Cátia Pegoretti

Sócia gerente
RG: 40.624 .177 -7 SSP/SP

CPF: 225.870.708-05
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
SEcRETARTA DE rruserçÃo Do TRABALHo

cennoÃo

EMPREGADOR: VIACAO SUDESTE LTDA
CNPJ: 1 0.720.505/0001 -84
ceRiloÃo EMITIDA em 0111012025, às 14:31:37

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 28/09/2A25, aprendizes em número
INFERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

í. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
RNe2L2YpmrhTóou.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diatiamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 28/09/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razáo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 28/09/2025 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão nâo abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciaís relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei no 14.133, de 2A21, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP).
8. A condição de ME ou EPP, que isenta do dever de contratar aprendizes,
conforme art.51, lll, da Lei no 123, de 2006, deve ser comprovada junto ao
órgão licitante por meio da apresentação dos documentos que atestem seu
enquadramento, conforme os requisitos estabelecidos no art. 3o, da Lei no 123,
de 2006.
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